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CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTE-PI 

Avenida Manoel Lourenço Cavalcanle, 538, bairro Nova Corrente- Corrente-PI -
CEP: 64.980-000 - (089) 3573- 304013573- 2662 - e-mail:. Site: 

https:/Avww.rorrente.pi.leg.br 

Oficio nº 0238/2020 Corrente-PI, 23 de setembro de 2020. 

Ao Excelentíssimo Sr. Prefeito, 
Gládson Murilo Mascarenhas Ribeiro 

A Comissão Instalada nesta Casa de Leis, nos termos da Portaria 
009/2020, com o propósito de apurar denúncia feita pelo cidadão Raimundo 
Ney de Souza N. Paranaguá, nos termos do que dispõe o art. 34, 198 e 199 do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, bem como do art. 45-B da Lei 
Orgânica do Município de Corrente-PI , encaminho a V. Excelência, cópia da 
denúncia e documentos anexos para que instrua, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, defesa prévia por escrito, indicando as provas que pretender produzir e 
arrolar testemunhas, até o máximo de 10 (dez). 

MARc,~roNBARROC 
PRESIDENTE , 

~ s~ei!u#:&e;;; /j/; 
RELATOR 

LAVIRIVELINO e. BARROS 
MEMBRO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
CNPJ: 06.554.174/0001-82 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de teste rápido, para 
detecção de COVID19, confonne especificações no Anexo I Termo Referência deste 
instrumento convocatório, MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO. 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM, VALOR RS 120.800,00. FONTE DE 

RECURSO: FPM, FMS, FMAS, ISS, ICMS, PRÓPRIOS, DATA DO RECEBIMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 05/10/2020 u 08h30min,, 

Informações: Sede da Prefeitura Municipal de Esperantina, Rua Vereador Ramos, 746, Centro 
de Esperantina-Pi de segunda a sexta-feira de 08h00min u l3h00min; Fone: (86) 3383-1538. 
E no site www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.pi.gov.br. 

Esperantina, 23 de setembro de 2020. 

Aquiles Lima Nascimento 
Presidente da CPUPregoeiro 

CEP: 64.180-00- Esperantina-PI, Contato: (8613383-1538 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
CNPJ: 06.554.174/0001-82 

PRIMEIRO TERMO ADITNO CONTRATO O 067/2019, PROCESSO DMINJSTRATNO Nº 
042/2019, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/20 19. 

AQUISIÇÃO DE PAINÉIS, BOMBA SUBMERSA E 
MATÉRIAS, PARA POÇOS ARTESIANOS INSTALADOS 
NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PI, CONFORME 
MENCIO ADO NO ANEXO I, DISCRIMINADOS O 
TERMO DE REFERÊNCIA, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO UNITARIO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ESPERANTINA E A EMPRESA I IRRIGAÇÕES LTDA, 
CNPJ nº 34.971.267/0001-48. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ESPERANTINA, pessoa juridica de direito público 
interno, com sede na Rua Vereador Ramos, 746, Centro, CNPJ 06.554.174/0001-82, com 
endereço na Rua Vereador Ramos, nº 746, Centro, ESPERANTINA - Piauí, representada pelo(a) 
Exmo(') Sr.(') Prefeita Municipal Vilma Carvalho Amorim, brasileira, casada, Prefeita municipal, 
RG nº 1.012.729 - SSP/PI, CPF nº 48 1.943 .523-04, residente e domiciliada no Conjunto 
Palestina, Quadra 04, Casa 09, Esperantina - PI. 

CONTRATADO: I N IRRIGAÇÕES LTDA, CNPJ nº 34.971.267/0001-48, com sede na Rua 
Alcenor Candeira, 430/Centro, CEP 64.200-190 Parnaíba-Pi, representada por seu Sócio 
Administrador, Sr. Carlos José Santos Neves, brasileiro, maior, divorciado, empresário, residente 
e domici liado na Av. São Sebastião, 06, Parnaíba-PT, RG º 280,200-SSP/PT e CPF 
139.209.603-00. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
aditivo ao contrato acima citado, regulado pelos preceitos de direito públ ico, especialmente pela 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
a) O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual a 31 (trinta e um) 
dezembro de 2020, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 : 
b) O presente Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
termos do art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido 
alteradas tãcita ou expressamente por este instrumento. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado confonne o presente contrato lavrado 
em três vias, assinam as partes abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Esperantina (PI) 29 de maio de 2020 

Vílma Carvalho Amorim 
Prefeita Municipal - PI 

CONTRANTE 

IN IRRIGAÇOES LTDA 
CNPJ nº 34.971.267/0001-48 

CONTRATADO 

______________ CPF _________ _ 

2 CPF -------------- ----------
CEP: 64.180-000, CNPJ: 06.554. 174/0001-82- Espcramina(PI) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


